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1. INTRODUÇÃO 

	 A história dos queijos remonta à antiguidade, sendo desde então 
um produto marcado pela diversidade e autoralidade, com métodos e re-
ceitas passados entre gerações e adaptados a diferentes condições am-
bientais, sociais e culturais. Na Europa, a valorização das características 
regionais e das práticas familiares levou ao desenvolvimento dos queijos 
de terroir, altamente individualizados e considerados patrimônios cultu-
rais em países como França, Itália e Espanha. Em seu contexto cultural, os 
europeus gostam da produção local e apreciam a reconexão aos métodos 
tradicionais de produção (Karsten; Silva, 2013). Na América Latina, a pro-
dução artesanal de queijos é marcada pelo encontro entre tradições indí-
genas, colonização europeia e condições ambientais singulares das regi-
ões produtoras. Os diferentes países desenvolveram sistemas alimentares 
locais fortemente vinculados aos territórios, resultando em uma expressi-
va variedade de queijos artesanais, cada qual com características técnicas 
e culturais distintas, sejam elas tradicionais ou inovadoras (Menezes, 2011).

	 No Brasil, a tradição queijeira remonta ao Período Colonial, com 
adaptações de técnicas portuguesas e saberes locais (Rocha; Cruz, 2022). 
Inicialmente de uso familiar, o queijo brasileiro sempre foi marcado pela 
experimentação, adaptação regional e criatividade, culminando no sur-
gimento de produtos com características especiais mesmo antes do re-
conhecimento legal dessas práticas. Dentro do contexto nacional, o Rio 
Grande do Sul (RS) também se destaca por sua trajetória no universo dos 
queijos artesanais. A forte influência da imigração europeia, especial-
mente açoriana, alemã e italiana, e a tradição dos sistemas familiares de 
produção, resultaram em versões adaptadas e inéditas de queijos, como 
o Queijo Serrano e o Queijo Colonial, bem como a criação de diversos 
queijos com características sensoriais específicas (Ambrosini et al., 2021; 
Ambrosini, 2022; Bresolin et al., 2025). 
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	 Este cenário reforça a urgência do debate conceitual aprofun-
dado de aspectos relacionados ao processo artesanal da produção de 
queijos, especialmente aqueles vinculados à produtos autorais, de modo 
a facilitar os protocolos de registros dos referidos produtos junto aos 
Serviços de Inspeção de Produtos de Origem Animal.
	
	 O presente trabalho tem como objetivo contribuir com essa de-
manda, abordando precisamente os sentidos atribuídos a essas denomi-
nações e os caminhos regulatórios possíveis diante desta pluralidade de 
perspectivas, passo essencial para inovação segura, valorização do pro-
dutor e reconhecimento da rica diversidade do setor queijeiro nacional.
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2. CONCEITOS VINCULADOS AO CONTEXTO 
DOS PRODUTOS AUTORAIS

	 A polissemia conceitual dos termos vinculados aos produtos au-
torais acarreta dúvidas tanto para profissionais de assistência técnica e 
da área de fiscalização sanitária, quanto para produtores no momento 
do enquadramento regulatório. Essa situação suscita questionamentos, 
por exemplo, da seguinte ordem: quais critérios utilizar para distinguir 
um queijo autoral de outros queijos? Como assegurar segurança jurídica 
para registrar queijos que não se encaixam claramente em padrões esta-
belecidos? Como preparar a documentação necessária para o registro de 
queijos autorais no Ministério da Agricultura?
	
	 Nesse sentido, estudos recentes visam melhor compreender o 
fenômeno do aumento da produção de queijos autorais como estratégias 
de negócios dos estabelecimentos. Essa temática dialoga diretamente 
também com pesquisas já consolidadas sobre a produção de novidades 
na agricultura familiar, especialmente em agroindústrias de pequeno 
porte, bem como sobre diferentes processos produtivos, como os de or-
dem industrial, artesanal e tradicional.
	
	 Desta forma, as seções seguintes tratam de diferentes conceitos 
que possuem relação com a produção de queijos autorais, de modo a 
dirimir dúvidas e questionamentos, estabelecendo entendimento har-
mônico dos referidos conceitos, com vistas a facilitar os processos de 
registros de queijos autorais junto aos serviços de inspeção.

13
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2.1 A produção de novidades como estratégia 
de negócios

	 Conforme Gazolla e Schneider (2015), a produção material de 
mercadorias pelos agricultores enseja novas formas de produção de 
conhecimento, inovações e criatividade, processo que os autores de-
nominam de “produção de novidades”. Para os autores a produção de 
novidades muitas vezes ocorre fora das regras e normas instituídas for-
malmente e podem ser classificadas em quatro conjuntos de práticas: (i) 
novidades produtivas, quando são utilizados conhecimentos para desen-
volver novos processos e/ou produtos diferenciados e com qualidades 
específicas; (ii) novidades tecnológicas, quando, a partir da criatividade, 
ocorrem invenções e adequações em utensílios, máquinas e equipamen-
tos agroindustriais; (iii) novidades mercadológicas, quando são criados 
ou acessados novos canais de comercialização para a venda dos produ-
tos; (iiv)  novidades organizacionais, quando ocorre a criação de novas 
organizações sociais a partir das agroindústrias e de seus grupos de agri-
cultores, associações e cooperativas (Gazolla; Schneider, 2015).
	
	 Os autores também distinguem novidade de inovação. Mesmo 
que a novidade possa ser considerada um tipo de inovação, as novida-
des surgem e atingem resultados diferenciados quando comparadas às 
inovações, uma vez que as novidades, no contexto das agroindústrias de 
pequeno porte, surgem do conhecimento dos agricultores e do contexto 
local. As novidades não são, portanto, produzidas fora das propriedades 
rurais ou pelos mercados; seus resultados buscam adicionar maiores ní-
veis de autonomia às atividades do estabelecimento, diminuindo a de-
pendência dos mercados, das empresas ou do Estado (Gazolla; Schnei-
der, 2015). 
	
	 A referida abordagem vai ao encontro da explanação sobre quei-
jos autorais apresentada por Carvalho (2023), ao afirmar que estes pro-
dutos são específicos de um estabelecimento, demandando muito estu-
do para sua criação, sendo um bom caminho para a rentabilidade, uma 
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vez que aumenta a lucratividade do produto. Essa afirmação também é 
corroborada por abordagens comerciais dos queijos autorais, nas quais 
estes produtos são destacados como criações únicas profundamente 
conectadas à identidade de quem cria o produto, seja o queijeiro ou a 
queijaria, onde se está sempre explorando novas técnicas, ingredientes e 
processos com vistas a reinventar as criações (Você [...], 2025).
	
	 Ainda sobre as estratégias de negócios vinculadas a produção de 
queijos autorais, Silva (2024) destaca a ocorrência de uma evolução quei-
jeira a qual inclui formas diversas e inovações empregadas nos processos 
de fabricação de queijos, incluindo a crescente tendência de fabricação 
de alimentos funcionais, processo que tem levado ao desenvolvimen-
to de uma grande variedade de queijos. Para a autora, os queijeiros, ao 
criarem novos sabores, com texturas, odores e características sensoriais 
distintas, possibilitam a diversificação do consumo e o desenvolvimento 
de produtos que se adaptam melhor ao paladar do consumidor e a seus 
hábitos de consumo (Silva, 2024).
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2.2 Produção industrial, artesanal e tradicional 
enquanto categorias consolidadas

	 Do ponto de vista conceitual, ao se abordar a temática dos queijos 
autorais, há necessidade de melhor entendimento sobre três diferentes 
tipos de processos de produção de alimentos: os processos industriais 
de maior porte, os processos artesanais e os processos tradicionais.

	 A indústria de alimentos, responsável pelos processos industriais, 
se caracteriza por um modelo produtivo no qual se observa especializa-
ção do trabalho nas operações e a alta escala de produção, tendo como 
consequência a necessidade de instalações, de equipamentos e de pro-
cessos de automação e/ou contratação de maior número de colabora-
dores quando comparados aos processos artesanais e tradicionais. Outra 
característica importante e desejável, por parte da indústria, desse siste-
ma produtivo é a padronização do produto. 	

	 Conforme Cunha e Dias (2008), a indústria de alimentos possui 
entre suas características a realização de investimentos em publicidade 
e propaganda, parceria para realização de pesquisa e desenvolvimento 
de produtos, incluindo dinâmicas de fusões e aquisições.
	
	 Nesse sentido, Raimundo, Batalha e Torkomian (2017), comen-
tam que a indústria de alimentos tem, na tecnologia empregada, uma das 
principais fontes de vantagens competitivas diante dos concorrentes, e 
a introdução exitosa de novas tecnologias resulta em incrementos de 
competitividade importante. Conforme os autores, esse modelo produ-
tivo tem também entre suas características a realização de significativos 
investimentos em capacidade e eficiência produtiva, tendo como princi-
pais desafios a necessidade de combinar ganhos de escala com diferen-
ciação de produtos de forma a agregar valor e atingir mercados segmen-
tados (Raimundo; Batalha; Torkomian, 2017). O processo de produção 
artesanal se diferencia dos processos industrias, fundamentalmente, por 
três aspectos: (i) o saber-fazer, diferentemente da produção industrial, 
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que incita uma especialização de tarefas de modo que nem todos os en-
volvidos dominam todas as fases do processo de produção, na produ-
ção artesanal os postos são relativamente intercambiáveis, e a pessoa 
que participa na elaboração de um produto possui um leque de saberes 
que lhe permite intervir em diversos estágios do processo produtivo e 
controlar o conjunto do processo; (ii) as características ou o estilo do 
produto, na produção artesanal os produtos são singulares, preservando 
o estilo de cada artesão, o que inclui variações inclusive dentro de uma 
unidade, resultado de variações climáticas, por exemplo. A produção 
industrial, pelo contrário, utiliza a estratégia de produção em escala e 
fabrica produtos com alto nível de padronização; (iii) os processos arte-
sanais se diferenciam dos industriais através do reconhecimento social 
do produtor ou da unidade de elaboração por meio de seu(s) produto(s), 
ou seja, existe uma ligação intrínseca entre o produto e o produtor que 
é reconhecida pelos compradores (Muchnick, 2010). De forma comple-
mentar, Cruz (2012) afirma que nos processos artesanais os alimentos 
são produzidos em pequena escala, sem automatização de processos, 
e sem que, necessariamente, esses processos de produção estejam es-
tabelecidos há séculos. Nesse sentido, a autora vincula o componente 
geracional do saber-fazer principalmente aos processos tradicionais, in-
dicando assim uma diferença entre produtos tradicionais e os processos 
de produção de produtos artesanais. 
	
	 Ademais, Espeitx Bernat (1996) afirma que o produto da categoria 
artesanal é aquele que foi modificado por meio de um processo que se 
opõe conceitualmente às técnicas de padronização e homogeneização 
da indústria alimentar moderna. Diante do exposto, entende-se que a 
elaboração desse produto é uma prática sociocultural em que o produ-
to carrega consigo uma alta carga de valores e crenças do processador 
(Gralton; Vanclay, 2009), valores estes que não são fornecidos apenas 
pelo indivíduo, mas também como parte de uma construção social (Ca-
macho Vera et al., 2019) e pelo território específico como a geografia e 
o clima (Muchnik, 2006). Ou seja, o alimento artesanal contém não ape-
nas as propriedades do ambiente físico, mas também carrega particula-
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ridades dos processos de elaboração influenciadas pela cultura local, as 
quais forjam um saber fazer exclusivo, coletivo e histórico. (Jesús Con-
treras; Ramírez de La O; Thomé Ortiz, 2016).

	 Sobre a escala de produção e a automatização de processos dos 
produtos artesanais, Muchnick (2010) faz ressalvas entre associar, neces-
sariamente, os processos de produção artesanal com pequenos volumes 
de produção ou com procedimentos que não comportam ferramentas ou 
equipamentos – ou que, caso existam, sejam pouco complexos, uma vez 
que, para o autor, o caráter artesanal não se define pela complexidade dos 
equipamentos. Nesse sentido, o autor utiliza como exemplo a secagem ar-
tesanal do pescado, a qual pode ser realizada em grande escala. 	
	
	 Essas informações são corroboradas por Cenci et al. (2024) em 
pesquisa que avaliou o potencial de agroindústrias familiares para ob-
tenção do Selo Arte no RS. Os autores, destacam que os processos de 
produção adotados pelas agroindústrias familiares exigem um conjunto 
mínimo de equipamentos, e são levados em conta aspectos relacionados 
à viabilidade econômica dos empreendimentos, bem como à penosida-
de do trabalho, não prescindindo, necessariamente, de equipamentos de 
maior porte.
 
	 Sobre os processos de produção tradicional de alimentos, Cruz 
(2012) salienta que estes adotam modos de produzir que tiveram suas 
técnicas de produção estabelecidas há um tempo significativamente lon-
go, quando não se dispunha de mecanização ou técnicas automatizadas 
de produção, e que, apesar de realizarem alterações e adaptações, em 
geral, a maioria dos(as) produtores(as) preserva grande parte das carac-
terísticas do modo de fazer ensinado por gerações anteriores. Neste sen-
tido, Santos, Cruz e Menezes (2016) associam o conceito de “tradicionais” 
com outras denominações, como “típicos”, “locais” e “territoriais”. Para as 
autoras estes termos possuem forte enraizamento em seu espaço de ori-
gem e são capazes de mobilizar sentimentos de pertencimento, tradição, 
localidade e ancestralidade comum (Santos; Cruz; Menezes, 2016). 
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PRODUTO ARTESANAL

Dimensões essenciais Características

Natureza coletiva - Inovação em grupo: As mudanças e melhorias surgem da cola-
boração entre artesãos ao longo do tempo.
- Organização da produção: O trabalho costuma ser feito em fa-
mília ou na relação mestre–aprendiz, podendo ser pago ou não.
- Controle de qualidade coletivo: A qualidade é avaliada de for-
ma compartilhada, geralmente sem regras formais

Tipo de trabalho - Trabalho significativo: O trabalho artesanal vai além da pro-
dução para troca; está ligado à vida, à cultura e ao significado 
do fazer.
- Escala reduzida: Produção em pequena quantidade.
- Pouco uso de máquinas: Predomínio do trabalho manual, com 
baixa dependência de equipamentos.

Adaptado de Vera et al., 2019.

	 Por fim, Champredonde (2016) evidencia que a tipicidade de um 
produto remete, portanto, a um grupo humano de referência, no qual 
estão compartilhados os saberes que amparam sua qualidade específica, 
diferenciando este produto de outros similares. 

Quadro 1. Dimensões essenciais e características dos produtos artesanais.

23

	 Camacho Vera et al. (2019) estabelecem as seguintes dimensões 
essenciais e características para os produtos artesanais, Quadro 1:



2.3 Queijos autorais: um conceito em construção.

	 O conceito de queijos autorais ganha força a partir da década de 
2010, especialmente pelo reconhecimento do produto em nível nacional 
e internacional, quando concursos relacionados a este tipo de produto 
começam a ser difundidos pelo país (Gonsales; Vasconcelos, 2023). Con-
forme Penna, Gigante e Todorov (2021), a produção e a comercialização 
de queijos artesanais em pequena escala estiveram restritas quase que 
exclusivamente às regiões produtoras por muitos anos, no entanto, na 
última década, o queijo artesanal brasileiro vem recebendo muita aten-
ção, não apenas por sua produção tradicional em algumas regiões, mas 
também por sua produção inovadora, com ingredientes de alta quali-
dade, técnicas criativas de produção e introdução de rações específicas 
para animais, visando a obtenção de leite de alta qualidade. 
	
	 Para os autores, em alguns casos, observa-se a adaptação da pro-
dução de queijos internacionais, porém com as características do leite, 
pastagens e clima brasileiros. Nesse contexto, não são fabricados apenas 
queijos segundo tradições históricas e culturais de outros países, mas 
com resultados distintos devido ao contexto local, mas também um nú-
mero crescente de novos queijos artesanais, com características singu-
lares. Essa oferta tem tido um comportamento crescente no país (Penna; 
Gigante; Todorov, 2021). 
	
	 Nesse sentido, o conceito de queijo autoral nasce justamente da 
liberdade criativa do produtor ao imprimir sua própria identidade nos 
processos de fabricação, mesmo diante da posterior industrialização e 
regularização de muitas dessas especialidades (Queijo [...], 2024). Desta 
forma, os queijos autorais se constituem em criações únicas, produzi-
das de forma artesanal e profundamente conectadas à identidade do 
queijeiro ou da queijaria que o produz (Você [...], 2025). A identidade 
do produto está diretamente relacionada à história do produtor, uma 
vez que este inventa, adapta, experimenta e se vale do terroir local, tra-

24



duzindo isso em sabores autênticos que são oriundos de receitas pró-
prias, as quais dificilmente podem ser copiadas ou reproduzidas (Você 
[...], 2025).
	
	 Neste contexto, o conceito de “autoral” se aproxima do conceito 
de “genuíno” discutido por Villegas de Gante e Cervantes Escoto (2011). 
Os autores resgatam a origem da palavra, derivada do termo em latim 
“genu”, que significa joelho. Conforme os autores, quando os antigos sol-
dados romanos voltavam da guerra e ficavam surpresos com o fato de 
sua esposa ter dado à luz enquanto estavam fora, após analisar as carac-
terísticas físicas do bebê e realizar os cálculos matemáticos usuais, se 
aplicável, eles reconheceriam a paternidade da criança sentada em seu 
joelho (genu), considerando-a perante a sociedade como “genuína”. Des-
ta forma, os produtos autorais revelam-se genuínos no sentido de serem 
considerados “próprios” de seu criador.

	 Por fim, diferentemente dos queijos tradicionais, que replicam 
receitas históricas e culturais de uma região, ou dos industriais, que se-
guem padrões rígidos e produção em larga escala, o queijo autoral per-
mite ao produtor inovar na receita, no processo de fabricação e nas ca-
racterísticas sensoriais, resultando em um produto único e com a “cara” 
de quem o criou. A Figura 1 demonstra a relação dos elementos consti-
tuintes de um queijo autoral.
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Figura 1. Relação dos elementos constituintes de um queijo autoral.
Fonte: Elaborado pelos autores com uso de IA NotebookLM, (GOOGLE, [2026]).
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3. LEGISLAÇÃO SOBRE QUEIJOS AUTORAIS: 
DESAFIOS E ORIENTAÇÕES PARA 

O REGISTRO DE PRODUTOS

	 No aspecto regulatório, o queijo autoral desafia os marcos legais 
vigentes por não se encaixar em Regulamentos Técnicos de Identida-
de e Qualidade (RTIQs) preexistentes, nem possuir trajetória histórica 
reconhecida formalmente. Isso demanda que, para seu registro, sejam 
detalhados elementos como a natureza inovadora do procedimento, as 
diferenças sensoriais em relação a produtos similares e a autoria do 
processo. Assim, a identificação do queijo autoral no momento do re-
gistro deve estar associada a palavras-chave e atributos como inovação 
técnica/processual, assinatura individual do produtor, técnicas exclu-
sivas de fabricação, características sensoriais e organolépticas únicas, 
domínio criativo e vínculo contextual com o terroir ou identidade do 
estabelecimento. 

	 O enquadramento de queijos autorais ou singulares em RTIQs 
apresenta múltiplos desafios, essencialmente devido à natureza ino-
vadora e particular desses produtos. Os RTIQs, de modo geral, foram 
elaborados para assegurar padrões mínimos de identidade e segurança 
alimentar, mas, ao fazê-lo, tendem a privilegiar características consoli-
dadas de produtos tradicionais. Isso cria um obstáculo para queijos au-
torais que, por definição, fogem à padronização e apresentam identidade 
sensorial, processos produtivos e composições que não se encaixam nos 
modelos estabelecidos pelos regulamentos existentes.

	 Quando um produtor busca o registro de um queijo inovador — 
seja pela combinação de diferentes leites, técnicas de maturação origi-
nais, uso de fermentos ou mofos autóctones, ou pela criação de formatos 
e texturas inéditas — frequentemente encontra indefinição perante as 
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autoridades sanitárias e técnicas. Isso ocorre porque os RTIQs não abar-
cam, em seus parâmetros físico-químicos e microbiológicos, a variabili-
dade inerente aos produtos singulares, exigindo documentação e justifi-
cativas detalhadas para especificidades não previstas. O resultado é um 
processo de registro mais moroso, sujeito a interpretações conflitantes 
e, não raro, a indeferimentos ou restrições que limitam a criatividade e o 
potencial inovador do setor.

	 Ademais, o constante avanço técnico e o intercâmbio cultural in-
tensificam o surgimento de novos estilos de queijo no Brasil, impulsionan-
do uma demanda reprimida por registros que respeitem a autenticidade 
do produtor. A falta de mecanismos flexíveis dentro dos atuais RTIQs faz 
com que muitos produtos de excelência permaneçam à margem da forma-
lização, com prejuízo para a valorização, rastreabilidade e inserção qualifi-
cada desses queijos no mercado nacional e internacional. 
		
	 O debate regulatório atual, assim, demanda atualização normati-
va capaz de reconhecer o valor da inovação sem abrir mão da segurança 
dos alimentos e da clareza para o consumidor.

	 Além dos obstáculos técnicos e burocráticos, soma-se à dificul-
dade de registro dos queijos singulares a existência de conceitos difu-
sos e, por vezes, até mesmo sobrepostos entre as categorias de queijo 
artesanal, queijo tradicional e queijo autoral. Na prática, a legislação e 
os agentes reguladores muitas vezes utilizam essas definições de modo 
impreciso e variável, ora entendendo “artesanal” como sinônimo de mé-
todos manuais e de pequena escala, ora vinculando “tradicional” àquilo 
que se mantém estável ao longo das gerações e, em outros momentos, 
enxergando “autoral” como um processo de inovação disruptiva, o qual 
estabelecerá um novo marco tecnológico para a produção de queijos. A 
partir desse contexto, entende-se que o estabelecimento de um RTIQ 
“coletivo” para queijos autorais é um processo inviável, justamente devi-
do ao valor atribuído à singularidade deste tipo de produto. A criação de 
um RTIQ genérico para esta categoria anularia a essência inovadora, com 
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consequente padronização do mesmo, negando a criatividade e autenti-
cidade, atributos que o produto autoral pretende promover. 

	 Disto decorre o entendimento que o registro de queijos autorais 
nos serviços de inspeção de produtos de origem animal, de modo a aten-
der as diretrizes técnicas necessárias, deva ser realizado por processos 
individualizados compatíveis com os pressupostos dessa categoria. Nes-
se sentido, é imprescindível que o produtor de queijo autoral detalhe 
minuciosamente seu processo produtivo, justificando tecnicamente a 
originalidade apresentada. De forma adicional, se salienta que essa rea-
lidade exige um esforço contínuo de diálogo entre órgãos reguladores e 
produtores, assim como o estímulo à pesquisa e capacitação técnica que 
permita, não apenas o reconhecimento formal da inovação, mas também 
a valorização dos queijos autorais no mercado nacional e internacional.
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3.1 Legislações e procedimentos de registro 
de Produtos de Origem Animal

	 De acordo com a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que 
dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem 
animal, é exigido o registro de rótulos e marcas para comercialização 
de produtos, conforme disposto na alínea h, parágrafo 1º, do artigo 9º 
(Brasil, [2026a]). Esta mesma legislação autoriza a comercialização de 
produtos alimentícios produzidos de forma artesanal que possuam o de-
nominado Selo ARTE, estabelecendo que as exigências para registro do 
estabelecimento e dos produtos artesanais deverão ser adequadas às di-
mensões e às finalidades do empreendimento, e os processos de registro 
deverão ser simplificados, conforme disposto nos parágrafos 2º e 3º, do 
artigo 10-A (Brasil, [2026a]). 

	 Por sua vez, o Decreto 9.013, de 29 de março de 2017, que re-
gulamenta a Lei nº 1.283/1950 e a Lei 7.889, de 23 de novembro de 1989 
(Brasil, [2026b]) e implementa o novo regulamento da inspeção industrial 
e sanitária de produtos de origem animal (RIISPOA) estabelece as seguin-
tes questões sobre o registro de produtos, as quais possuem relação e 
incidência sobre os produtos autorais:

- Art. 12. A inspeção e a fiscalização industrial e 
sanitária de produtos de origem animal abran-
gem, entre outros, os seguintes procedimentos: 
(...) XI - classificação de produtos e derivados, de 
acordo com os tipos e os padrões fixados em le-
gislação específica ou em fórmulas registradas;
- Art. 427. Todo produto de origem animal co-
mestível produzido no País ou importado deve 
ser registrado (...) § 1º O registro de que trata o 
caput abrange a formulação, o processo de fabri-
cação e o rótulo. (...) § 2º O registro de produtos 
comestíveis não regulamentados será concedi-
do mediante aprovação prévia da formulação e 
do processo de fabricação do produto.
Art. 428. No processo de solicitação de re-
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gistro, devem constar: I - matérias-primas e 
ingredientes, com discriminação das quanti-
dades e dos percentuais utilizados; II - des-
crição das etapas de recepção, de manipula-
ção, de beneficiamento, de industrialização, 
de fracionamento, de conservação, de em-
balagem, de armazenamento e de transporte 
do produto; (...) IV - croqui do rótulo a ser 
utilizado. Parágrafo único. Para registro, po-
dem ser exigidas informações ou documen-
tação complementares, conforme critérios 
estabelecidos pelo Departamento de Inspe-
ção de Produtos de Origem Animal.
- Art. 429. É permitida a fabricação de pro-
dutos de origem animal não previstos nes-
te Decreto ou em normas complementares, 
desde que seu processo de fabricação e sua 
composição sejam aprovados pelo Departa-
mento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal. § 1º Nas solicitações de registro de 
produtos de que trata o caput, além dos re-
quisitos estabelecidos no caput do art. 428, 
o requerente deve apresentar ao Departa-
mento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal: I - proposta de denominação de 
venda do produto; II - especificação dos pa-
râmetros físico-químicos e microbiológicos 
do produto, seus requisitos de identidade e 
de qualidade e seus métodos de avaliação da 
conformidade, observadas as particularida-
des de cada produto; III - informações acerca 
do histórico do produto, quando existentes; 
IV - embasamento em legislação nacional ou 
internacional, quando existentes; e V - lite-
ratura técnico-científica relacionada à fa-
bricação do produto. § 2º O Departamento 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
julgará a pertinência dos pedidos de registro 
considerando: I - a segurança e a inocuidade 
do produto; II - os requisitos de identidade e 
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de qualidade propostos, com vistas a preser-
var os interesses dos consumidores; e III - a 
existência de métodos validados de avaliação 
da conformidade do produto final. § 3º Nos 
casos em que a tecnologia proposta possua 
similaridade com processos produtivos já 
existentes, também será considerado na aná-
lise da solicitação a tecnologia tradicional de 
obtenção do produto e as características.

	
	 Além dos aspectos citados, no contexto da produção de queijos 
autorais, cabe também destacar as regulamentações relacionadas a utili-
zação de leite cru para fabricação do produto. Nesse sentido, o RIISPOA 
(Brasil, 2017) em seu art. 373, § 6º, normatiza que fica excluído da obri-
gação de pasteurização ou de outro tratamento térmico o leite que se 
destine à elaboração de queijos submetidos a um processo de maturação 
a uma temperatura superior a 5ºC (cinco graus Celsius) durante um perí-
odo não inferior a sessenta dias. Na sequência, o § 7º do referido artigo, 
informa ainda que este período mínimo de maturação dos queijos poderá 
ser alterado após a realização de estudos científicos conclusivos sobre a 
inocuidade do produto.

	 De forma complementar, a Lei 13.860, de 18 de julho de 2019 (Bra-
sil, 2019), que dispõe sobre a elaboração e a comercialização de queijos 
artesanais, determina no Art. 6º que a elaboração de queijos artesanais a 
partir de leite cru fica restrita a queijarias situadas em estabelecimento 
rural certificado como livre de tuberculose e brucelose, de acordo com 
as normas do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose 
e da Tuberculose Animal (PNCEBT).
	
	 Outro aspecto regulamentar diretamente relacionado à produção 
de queijos autorais é o conceito de inovação tecnológica, estabelecido no 
inciso XXI, do Art. 10 do RIISPOA (Brasil, 2017). Conforme estabelecido, 
entende-se por inovação tecnológica, produtos ou processos tecnologi-
camente novos ou significativamente aperfeiçoados, não compreendi-
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dos no estado da técnica, e que proporcionem a melhoria do objetivo do 
processo ou da qualidade do produto de origem animal, considerados de 
acordo com as normas nacionais de propriedade industrial e as normas e 
diretrizes internacionais cabíveis.
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3.2 Nomenclatura, categoria dos produtos 
e denominação de venda dos queijos autorais

	 Conforme descrito na Portaria SDA/Mapa n. 1.485, de 17 de de-
zembro de 2025 (Brasil, 2025a), que estabelece o padrão de nomenclatu-
ra, produto padronizado e categoria dos produtos de origem animal para 
os fins de seu registro, a nomenclatura do produto de origem animal é o 
nome específico e não genérico que indica a verdadeira natureza e as ca-
racterísticas do produto de origem animal comestível. A referida norma-
tiva, em seu artigo 2º, § 2º, estabelece ainda que a nomenclatura dos pro-
dutos de origem animal é composta pelos seguintes elementos, quando 
aplicável: (I) componente principal: elemento básico que compõe o pro-
duto; (II) processo tecnológico: todo procedimento aplicado aos produtos 
de origem animal, que promova alteração de suas características originais; 
(III) método de conservação: forma de conservação aplicada ao produto, 
visando preservar sua inocuidade até a sua utilização; (IV) espécie animal: 
elemento que caracteriza a espécie animal da qual provém a matéria-pri-
ma utilizada na elaboração do produto (Brasil, 2025a).

	 O conceito de produto padronizado consta no Art. 3º da Portaria 
1.485/2025, e é definido da seguinte forma: “produto padronizado não é ne-
cessariamente a nomenclatura do produto, podendo ser mais amplo do que 
a referida nomenclatura, sendo apresentado em campo específico do siste-
ma eletrônico próprio para o registro de produtos”. Na sequência, o Art. 4º 
da Portaria 1.485/2025 (Brasil, 2025a) descreve que a categoria de produto 
visa agrupar os produtos padronizados de origem animal que apresentam 
processos tecnológicos ou características semelhantes. No caso dos produ-
tos de origem animal submetidos a várias etapas de fabricação, os mesmos 
são associados à categoria que reflete o processo tecnológico ou caracterís-
tica de maior relevância para a sua segurança e estabilidade microbiológica 
e físico-química (Brasil, 2025a).
	
	 Quanto ao conceito de denominação de venda do produto de ori-
gem animal, a Instrução Normativa (IN) do Mapa n.º 22, de 24 de janeiro de 
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2025 (Brasil, 2005), que aprova o regulamento técnico para rotulagem de 
produtos de origem animal embalados, define-a da seguinte forma: “deno-
minação de venda é o nome específico e não genérico que indica a verda-
deira natureza e as características do produto de origem animal comestí-
vel ou alimento”. Cabe destacar que tanto a Portaria 1.485/2025, como a IN 
Mapa 22/2025, estabelecem a disposição do padrão de nomenclatura e da 
denominação de venda nos respectivos nos respectivos RTIQs. 

	 Tendo em vista a inviabilidade da construção de RTIQs para os quei-
jos autorais, conforme discutido anteriormente, o Mapa emitiu diretrizes 
para registros de queijos sem denominações reconhecidas (Brasil, [2021], 
[2023b], [2023c]) para orientação dos serviços de inspeção aderidos ao Sis-
tema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-POA). A 
partir das referidas diretrizes, são estabelecidas as seguintes categorias 
para queijos sem denominação reconhecidas: (i) queijo não maturado sem 
denominação reconhecida; (ii) queijo maturado sem denominação reconhe-
cida; (iii) queijo mofado sem denominação reconhecida.
	
	 Além do nome padronizado dos produtos, as referidas diretrizes (Bra-
sil, [2021], [2023b], [2023c]) também estabelecem as categorias dos produtos 
padronizados da seguinte forma: (i) queijo não maturado; (iI) queijo maturado; 
(iii) queijo mofado. Cabe destacar que as categorias estabelecidas nas dire-
trizes do Mapa estão em sintonia com o disposto no Anexo da Portaria SDA/
Mapa 1.485/2025 da área de Leite e Derivados, cujas definições de categoria 
de produtos relacionados aos queijos são apresentadas no Quadro 2:
Quadro 2. Definição de queijos conforme Portaria SDA/Mapa 1.485/2025.

Área Categoria de Produto Definição

Leite e Derivados Queijo Não Maturado É o queijo pronto para o consumo logo 
após a fabricação

Leite e Derivados Queijo Maturado É o queijo que sofreu as trocas bioquími-
cas e físicas necessárias e características 
da variedade.

Leite e Derivados Queijo Mofado É o queijo maturado por fungos

Fonte: Adaptado de Brasil (2025a).
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Quadro 3. Definição das categorias de queijos estabelecidas em legis-
lações correlatas.

Legislação Categoria de Produto Definição

Portaria 146/1996
Anexo I

Queijo Fresco O que está pronto para o consumo 
logo após sua fabricação.

Portaria 146/1996
Anexo I

Queijo Maturado O que sofreu as trocas bioquímicas e 
físicas necessárias e características 
da variedade do queijo.

IN Mapa 45/2007 Queijo Azul O produto obtido da coagulação do 
leite por meio de coalho e/ou outras 
enzimas coagulantes apropriadas, 
complementado ou não pela ação 
de bactérias lácticas específicas, e 
mediante um processo de fabricação 
que utiliza fungos específicos (Peni-
cillium roqueforti), complementados 
ou não pela ação de fungos e/ou le-
veduras subsidiárias, encarregadas 
de conferir ao produto característi-
cas típicas durante os processos de 
elaboração e maturação

Decreto 9.013/2017
Art. 373, § 2º

Queijo Fresco É o que está pronto para o consumo 
logo após a sua fabricação.

Decreto 9.013/2017
Art. 373, § 3º.

Queijo Maturado É o que sofreu as trocas bioquímicas 
e físicas necessárias e características 
da sua variedade.

	 A legislação vigente exige que os produtos que possuam RTIQ si-
gam as denominações estabelecidas acima, a qual os queijos autorais não 
se enquadram. Alternativamente, as diretrizes estabelecidas pelo Mapa 
(Brasil, [2021], [2023b], [2023c]) sugerem então o uso dos seguintes ter-
mos para registro de queijos autorais: (Quadro 4):
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	 Do ponto de vista conceitual, de forma complementar ao exposto, 
no Quadro 3 são destacados ainda as definições das categorias de queijos 
estabelecidas em outras legislações correlatas:



Quadro 4. Sugestão/Orientação para denominação de venda de queijos 
autorais:

Nome do produto
padronizado

Queijo não maturado 
sem denominação 
reconhecida

Queijo maturado 
sem denominação 
reconhecida

Queijo mofado 
sem denomina-
ção reconhe-
cida

Categoria do produto 
padronizado

Queijo não maturado Queijo
maturado

Queijo
mofado

Sugestão/orientação
para a denominação 
de venda

Queijo Fresco (se 
não for de vaca, adi-
cionar a espécie)

Queijo Maturado 
(se não for de vaca, 
adicionar a espécie)

Queijo de Leite 
de (se não for 
de vaca, adicio-
nar a espécie) 
com mofo (adi-
cione: Branco 
ou Azul)

Fonte: Adaptado de Brasil ([2021], [2023b], [2023c]).
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A Figura 2 apresenta de forma ilustrada um guia técnico da nomenclatura de 
queijos autorais e diretrizes para denominação de venda dos produtos.

Figura 2. Guia técnico da nomenclatura de queijos autorais e diretrizes para 
denominação de venda dos produtos.
Fonte: Elaborado pelos autores com uso de IA NotebookLM, (Google, [2026].
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3.3 Ingredientes, aditivos, condimentos e especiarias 
permitidos para queijos autorais

	 Conforme previsto nas diretrizes do Mapa (Brasil, [2021], [2023b], 
[2023c]) os ingredientes e aditivos permitidos para queijos autorais de-
vem ser os previstos na Portaria 146/1996 (Brasil, [2023a]), no que cou-
ber, conforme classificação do teor de umidade e respeitando os seus 
respectivos limites. Conforme estabelecido na Instrução Normativa 
Mapa 22/2025 (Mapa, 2005) entende-se por ingrediente “toda substân-
cia, incluído os aditivos alimentares, que se emprega na fabricação ou 
preparo dos produtos de origem animal, e que está presente no produto 
final em sua forma original ou modificada”. Por sua vez, a referida Por-
taria estabelece como aditivo alimentar qualquer ingrediente adiciona-
do intencionalmente aos produtos de origem animal, sem propósito de 
nutrir, com o objetivo de modificar as características físicas, químicas, 
biológicas ou sensoriais, durante a fabricação, processamento, preparo, 
tratamento, embalagem, acondicionamento, armazenagem, transporte 
ou manipulação de um produto de origem animal (Brasil, 2025a). 

	 Nesse sentido, a Portaria 146/1996 determina como obrigatório 
o uso dos seguintes ingredientes para a fabricação de queijos: (i) leite 
e/ou leite reconstituído (integral), semidesnatado, desnatado e/ou soro 
lácteo; (ii) coagulante apropriado, o qual pode ser de natureza física e/ou 
química e/ou bacteriana e/ou enzimática. Como ingredientes opcionais, 
na Portaria 146/1996 são indicados os seguintes:  cultivos de bactérias 
lácteas ou outros microorganismos específicos, cloreto de sódio, cloreto 
de cálcio, caseína, caseinatos, sólidos de origem láctea, condimentos ou 
outros ingredientes opcionais permitidos somente conforme o previsto, 
explicitamente, nos padrões individuais definidos para cada variedade de 
queijo (Brasil, [2023a]).

	 Quanto aos aditivos e coadjuvantes de tecnologia ou elaboração 
dos queijos a Portaria 146/1996 estabelece uma lista com diversas subs-
tâncias, indicando sua função e os limites máximos permitidos, auto-
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rizando o uso dos referidos aditivos conforme o grau de umidade dos 
queijos, estabelecendo as seguintes categorias: (i) queijos de baixa umi-
dade (até 35,9%), geralmente conhecidos como queijos de massa dura; (ii) 
queijos de média umidade (entre 36,0% e 45,9%), conhecidos como quei-
jos de massa semidura; (iii) queijos de alta umidade (entre 46,0 e 54,9%), 
conhecidos como de massa branda ou macios; (iv) queijos de muito alta 
umidade (não inferior a 55,0%), conhecidos como de massa branda ou 
mole (Brasil, [2023a]). 
	
	 O uso de condimentos e especiarias também é permitido na 
fabricação de queijos, conforme estabelecido no Art. 373 do Decreto 
9.013/2017 (Brasil, 2017). Conforme Resolução RDC/Anvisa 276, de 22 
de setembro de 2005 (Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 2005), 
que aprova o regulamento técnico para especiarias, temperos e molhos, 
define como especiarias “os produtos constituídos de partes (raízes, ri-
zomas, bulbos, cascas, folhas, flores, frutos, sementes, talos) de uma ou 
mais espécies vegetais, tradicionalmente utilizadas para agregar sabor 
ou aroma aos alimentos e bebidas”. A referida Resolução também defi-
ne o conceito de temperos, entendendo este como produtos obtidos da 
mistura de especiarias e de outros ingredientes, fermentados ou não, 
empregados para agregar sabor ou aroma aos alimentos e bebidas. 
	
	 De forma complementar a RDC/Anvisa 276/2005 descreve que 
as especiarias devem ser designadas pelo nome comum das espécies ve-
getais utilizadas ou expressões consagradas pelo uso, podendo ser se-
guida da forma de apresentação. Quanto aos temperos a referida Reso-
lução informa que estes podem ser designados de “Tempero” seguido 
do ingrediente que caracteriza o produto, desde que não seja somente 
o nome comum das espécies vegetais utilizadas, ou por denominações 
consagradas pelo uso, podendo também ser designados por “condimen-
tos preparado”, seguido do ingrediente que caracteriza o produto (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária, 2005). 
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	 Cabe destacar que conforme estabelecido no Art. 496, inciso XI 
do Decreto 9.013/2017 (Brasil, 2017) não é permitido receber e utilizar 
ingredientes ou produtos desprovidos da comprovação de procedência, 
obrigando que todos os ingredientes, aditivos, condimentos ou especia-
rias utilizadas para fabricação dos queijos autorais sejam adquiridos de 
fornecedores regularizados. Dentro desse contexto, se percebe que na 
elaboração de queijos autorais, não é incomum a proposição da utili-
zação de ingredientes, aditivos, condimentos ou especiarias não espe-
cificadas diretamente na legislação vigente. Cita-se como exemplos, a 
maturação de queijos imersos em mel e azeites, bem como a fabricação 
de queijos recheados com doce de leite, salames, carne desfiada, trufas, 
goiabada entre outros condimentos e especiarias. Nesse sentido, garan-
tidas as condições de inocuidade do produto, cabe resgatar o conceito 
de inovação tecnológica, estabelecido no inciso XXI, do Art. 10 do RIIS-
POA (Brasil, 2017), o qual diz respeito a produtos ou processos tecnologi-
camente novos ou significativamente aperfeiçoados não compreendidos 
no estado da técnica, entre os quais se enquadram este tipo de produto.
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3.4 Especificações do processo de fabricação 
e controle de qualidade de queijos autorais

	 Conforme estabelecido nas diretrizes do Mapa (Brasil, [2021], 
[2023b], [2023c]) a descrição do processo de fabricação dos queijos au-
torais deve atender às solicitações descritas nos artigos 428 e 429 do 
Decreto n° 9.013/2017 (Brasil, 2017). Nesse sentido, no momento do re-
gistro deve-se atentar para uma descrição detalhada de todas as eta-
pas do processo de fabricação, indicando todos os binômios de tempo e 
temperatura (Brasil, [2021], [2023b], [2023c]).

	 O artigo 429 do RIISPOA apresenta um importante mecanismo de 
flexibilidade para registro de queijos sem denominação reconhecida no 
âmbito da inspeção de produtos de origem animal. Ele permite a fabri-
cação de produtos não previstos no Decreto 9.013/2017, ou em normas 
complementares, desde que seu processo de fabricação e sua composição 
sejam aprovados pelo DIPOA/Mapa. Essa abertura normativa é especial-
mente relevante para produtos inovadores, como os queijos autorais, que 
fogem às tipificações previstas na Portaria 146/1996 (Brasil, [2023a]).

	 Desta forma, ao solicitar o registro de um queijo autoral, o re-
querente, com base na definição dos aspectos sensoriais do produto em 
questão, deve observar, além dos requisitos gerais previstos no caput do 
art. 428, as exigências detalhadas nos incisos do § 1º do art. 429:

	 a) Denominação de venda (inciso I) – A proposta deve ser clara e 
coerente com as boas práticas de rotulagem. Conforme orientações do 
Mapa, a orientação é utilizar denominações como:

•	 Queijo Fresco (especificando a espécie produtora, se não for vaca)
•	 Queijo Maturado (com a mesma especificação);
•	 Queijo de Leite de (espécie, se não for de vaca) com adição de 

mofo branco ou de mofo azul.
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	 Tais denominações respeitam as categorias (queijos de alta, mé-
dia e baixa umidade) já consagradas pela Portaria 146/1996.

	 b) Parâmetros físico-químicos e microbiológicos (inciso II): Como 
o queijo autoral não possui um Regulamento Técnico de Identidade e Qua-
lidade (RTIQ), o requerente poderá apresentar, com base em análises la-
boratoriais efetivas, os seguintes parâmetros, que também deverão servir 
para futuras análises de verificação de conformidade:

•	 Físico-químicos: teor de umidade e conteúdo de matéria gorda 
no extrato seco, em conformidade com a legislação vigente.

•	 Microbiológicos: os padrões microbiológicos para queijos, es-
tabelecidos de acordo com a legislação vigente, conforme teor 
de umidade do queijo.

	 c) Embasamento em legislação nacional e internacional e/ou li-
teratura técnico-científica (inciso IV e V) – a apresentação de referên-
cias que fundamentam a fabricação do produto, especialmente quando 
utilizam ingredientes e técnicas não convencionais, demonstrando que o 
processo proposto é baseado em conhecimento técnico ou científico.

	 Cabe destacar também que o Dipoa, por sua vez, julgará a perti-
nência do pedido com base na segurança e inocuidade, na preservação 
dos interesses do consumidor (identidade e qualidade) e na existência de 
métodos validados de avaliação da conformidade (§ 2º). 

	 Além disso, o § 3º do artigo 429 introduz um critério fundamental: 
quando a tecnologia proposta para o queijo autoral possuir similaridade 
com processos produtivos já existentes, a análise considerará também a 
tecnologia tradicional de obtenção e as características consagradas pelos 
consumidores. Isso significa que, mesmo sendo um produto novo, ele não 
pode descaracterizar completamente o que se espera de um queijo, sob 
pena de induzir o consumidor a erro.
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	 Em síntese, o artigo 429 do RIISPOA (Brasil, 2017), aliado às orienta-
ções complementares, viabiliza a inovação no setor, mas exige do requeren-
te um trabalho de caracterização técnica e sanitária, garantindo que o pro-
duto final seja seguro, autêntico e que respeite os direitos do consumidor.



3.5 Rotulagem e embalagem de queijos autorais

	 A rotulagem dos queijos autorais deve atender de forma mais 
específica à Instrução Normativa 22/2005 (Brasil, 2005), referente ao 
regulamento técnico para rotulagem de produtos de origem animal em-
balado, além do estabelecido no Decreto 9.013/2017 (Brasil, 2017). Legis-
lações complementares estabelecidas pela Anvisa e Inmetro, bem como 
pelo Código de Defesa do Consumidor (Brasil, [2026c]) também devem 
ser atendidas no momento do registro dos rótulos dos queijos autorais 
nos serviços de inspeção de produtos de origem animal de qualquer es-
fera da Federação. 

	 A marca ou qualquer informação disposta no rótulo do queijo au-
toral não deve induzir o consumidor a qualquer tipo de equívoco quanto 
ao produto. Nesse sentido, não devem ser usadas na rotulagem qualquer 
referência a denominações reconhecidas para outros queijos, inclusive 
na marca. Mesmo tratando-se de um produto autoral, este termo, atu-
almente, não possui permissão para uso em rotulagem, devendo ser evi-
tado no momento da elaboração do croqui do rótulo, de modo a evitar 
indeferimentos no momento da solicitação de registro.
	
	 Por fim, cabe destacar que a rotulagem e a embalagem utiliza-
da no queijo autoral são fundamentais para sua valorização comercial, 
segurança sanitária e comunicação com o consumidor. Esses itens vão 
muito além de uma exigência legal estabelecida. No caso de produtos 
autorais, a rotulagem assume um papel estratégico de identidade, per-
mitindo destacar o caráter autoral do queijo, a história do produtor, o 
território de origem e os métodos de fabricação, agregando valor e for-
talecendo a confiança do consumidor. Dessa forma, o rótulo não apenas 
cumpre uma função sanitária e regulatória, mas também se torna um 
importante instrumento de marketing e diferenciação no mercado de 
queijos especiais.
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	 A partir dos tópicos discutidos sobre normatizações relaciona-
dos a produção de queijos autorais, o Quadro 5 apresenta, como exem-
plo, um modelo de formulário e memorial descritivo para instrução de 
processos de registro de produtos de origem animal para Serviços de 
Inspeção Municipal (SIM). Os estabelecimentos registrados no Dipoa/
Mapa devem seguir as orientações estabelecidas na Portaria SDA/Mapa 
558, de 30 de março de 2022 (Brasil, 2022), que aprova os procedimentos 
para registro, alteração, auditoria e cancelamento de registro de produ-
tos de origem animal comestíveis.
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Quadro 5. Modelo de formulário para registro de produtos de origem 
animal por Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

FORMULÁRIO E MEMORIAL DESCRITIVO PADRONIZADO PARA INSTRUÇÃO DE PRO-
CESSO DE REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES PARA PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Sr(a). RESPONSÁVEL PELO SIM:
A empresa abaixo qualificada, através do seu representante legal e de seu responsável 
técnico, requer que seja providenciado neste departamento o atendimento da solicita-
ção especificada neste documento, comprometendo-se a cumprir a legislação em vi-
gor que trata do assunto, atestando a veracidade de todas as informações prestadas e a 
compatibilidade entre as instalações e equipamentos do seu estabelecimento industrial 
abaixo discriminado e a proposta aqui apresentada.

Obs.: a aprovação da rotulagem não implica autorização para a fabricação do produto no 
caso de pendências existentes com o DIPOA.

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Nº do S.I.M.: N° sequencial do produto:

Razão social: CNPJ/CPF:

Classificação do estabelecimento: Endereço:

Telefone(s): E-mail:

SOLICITAÇÃO

(  ) Registro
(  ) Alteração de razão Social e/ou Categoria
(  ) Cancelamento
(  ) Alteração de processo de fabricação
(  ) Alteração de composição de produto
(  ) Acréscimo de rótulo
(  ) Alteração de croqui de rótulo

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

Nome do Produto:

Marca Comercial: Tipo de Embalagem:

Forma de indicação do lote, validade e prazo estipulado de validade:

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO

FÓRMULA FECHADA

Ingredientes/Aditivos
(mencionar em ordem 
decrescente de quantidade, 
iniciando pela matéria pri-
ma, ingredientes e aditivos)

Quantidades
(kg ou L)

Percentuais
(%)
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FÓRMULA ABERTA

Ingredientes/Aditivos
(mencionar na ordem decrescen-
te de quantidade)

Quantidades
(kg ou L)

Percentuais
(%)

PROCESSO DE FABRICAÇÃO

(Descrever todas as operações realizadas para a fabricação do produto desde a recepção 
da matéria-prima até a estocagem para expedição do produto pronto, discriminando 
equipamentos, temperaturas e tempo utilizado)

CONTROLE DE QUALIDADE

(Descrever os procedimentos adotados pela empresa visando o monitoramento e con-
trole dos processos a fim de garantir que o produto mantenha sua qualidade)

Fonte: Adaptado do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra 
Gaúcha – CISGA (2026).

58



4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	 A trajetória regulatória dos queijos no Brasil reflete o constante 
esforço em equilibrar o reconhecimento da diversidade produtiva nacio-
nal com as exigências de segurança alimentar e padronização exigidas 
pelo mercado e pelos órgãos de controle. Desde os primeiros esforços 
normativos, que privilegiaram produtos tradicionais e buscavam enqua-
drar a produção em Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade 
(RTIQs), os avanços legislativos demonstram sensibilidade crescente à 
pluralidade de formas, saberes e inovações presentes no universo dos 
queijos artesanais e, mais recentemente, autorais. Essa abertura dialoga 
com o amadurecimento do setor e reconhece a importância de valorizar 
tanto a herança cultural quanto a criatividade do produtor brasileiro.

	 Nesse contexto, as diretrizes do Mapa para registro de queijos 
sem denominação reconhecida surgem como importante mecanismo 
de flexibilidade regulatória, especialmente para os queijos autorais. Elas 
permitem que produtos inovadores, que não se encaixam em RTIQs pre-
existentes, sejam formalizados e comercializados a partir da apresen-
tação detalhada de seu processo produtivo, padrões físico-químicos e 
microbiológicos próprios e rotulagem adequada — tudo mediante aná-
lise técnica individualizada por parte do serviço de inspeção competen-
te. Essa abordagem individualizada reconhece e legitima a singularidade 
dos queijos autorais, fortalecendo a criatividade, o desenvolvimento re-
gional e a segurança para o consumidor.

	 Diante da ausência e dificuldades de normatização específica 
para o registro coletivo dos queijos autorais e dos desafios impostos 
por definições genéricas nos marcos legais, a adoção das diretrizes para 
queijos sem denominação reconhecida do Mapa se consolida como a so-
lução mais adequada e realista para o momento. Ela concilia inovação 
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com responsabilidade técnica, promove a diversificação do setor queijei-
ro nacional e proporciona caminhos efetivos para que produtores e no-
vas referências de sabor conquistem legitimidade e novos mercados. 	
	
	 O fortalecimento dessa estratégia, acompanhado da difusão de 
conhecimento entre produtores, técnicos e órgãos públicos, representa 
um passo fundamental na construção de uma política regulatória capaz 
de proteger, valorizar e expandir o patrimônio queijeiro brasileiro.
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